
Processo de Recurso nO l/1100'20W
Auto de lnfTal,:yio n° 1/200700788

S 'Jc"'e4'aritl ill l:~..'t~,'-n'l.:ril

CONSELIiO DE RECURS'ÕS 'TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° yGY \-8..0\),9
2a CÂMARA
SESSÃO DE' 22/06i2009

PROCESSO DE RECURSO.NO 1/1100/2007'
AI: 1/200700788

RECORRENTE: RANIERE CASTELO BRANCO CRAVEIRO
RECO,RRiDO: CÉLULA DE JütGAMENTO DE ia iNSTÂNCIA
AUTUANTE: ANDRE HARTEL ~

CONS. RELATORA:'JERITZA GURGEL HOLA.NDA ROSÁR!O DiAS
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t::ll"EA,-r A. O' "";:;U''''A''"'A-''' 'AC'-C£,r.OllJ. n'-~vARn'-_I;_,Iff'_'1f_'_J"'\. &?,.i\:iõ !y V C~;}' •.n""-,"" - iJi=i/\.JW'i ..,i:
ENTREGAR A DíEF - EMPRESA, DE PEQUENO PORTE -
PROCEDÊNCiA PoR ,UNANiMiDADE. I

1 -. Período da Infração: maio a novembro de 2006;
2 - Arts. Infringidos: 1°; 2°; 30,' 40, l: 5° e'6° da i.N. 14/2005 e
Ó Decreto 27.710105; . .'
3 - penalidade: alt. 123, VI, "e" item 2 da'Lei 12.670/96
alterado pela Lei13.418/03 e Lei 13.633/05;
4 - Recurso Voíuntário conhecido e não provido.
5 - Decisão de acordo com o Parecer adotado pelo
representante da Procuradoria Geral do Estado.

, .



Processo de Recurso nO 1/1100/20& 218

RELATÓRIO

Relata a inicial:

"t)eixá:.r>ch"c6fJ{rihúínteiflrJ(:juàâradõ'.lJO ...•riiç;ime .....d~:empresa ..'de
'I'.>e' ,'~.' ,.,o p ~;,;,.'.E'oo":>-'a'£,o' "fi':m~:';nO"S.'hY'::JZ. "0' S rpl'H# l...::lm' 'enl";'ri S'~.que" OU?~n, n,~, •.•V 11 .1-'1.... ....., ç~ •••f"" ..a.e, ,
(Jeel1tri?gq[.aoFiscÓa'Declaração'de./nformaqõesJ;conômico-
Fi~:câis'.-iJll5fj;J?UQ'uJra••:qtJe:ve:ripa,â~4Pst!ttli~/a' .•....Contn"buinte ,
deixóÚde'entrégar'tJieftef: maió.anQvefábro!2006/' ..

," ...• ". "'f' • o" -- •.•.•.• , .",.--.':. _ .• _.... •••••. ',_.

Apontados como infringidos os ~rts. 1°;,2°; 3°; 4°, li; Só e 6° da .'
I.N. 14/2005 e o Decreto 27.710/05. Como, penalidade cabível foi aplicada a do art.
123, VI, "e" item 2 da Lei 12,670/96 alterado pela Lei 13.418/03. . .

Exige-se multa no vaior de R$ 2.923,62 ..

Acostada COnsulta de Situação de Entrega DIEF onde.
consta que os documentos ora. exigidos se encontravam omissos em 23íOií2007 (fi.
04). " /

A t d . Ç.'t fi I . 1a . t- . dau ua a Impugnou o ,elO' Isca .. em ms_ancla.e
julgamento apontando que teria tentado remete'r os arquivos solicitados em data
anterior a lavratura do presente auto de infração, no entanto não 'obteye sucesso face
problemas. do próprio' Sistema DIEF.

Ná ocasião a tese de defesa não foi acolhida e se decidiu pela
procedência da autuação. '

na impugnação.
Houve Recurso Vo.luntário nos rnesmos termos' apresentados

A Consultora Tributária trilhou pelo mesmo entendimento da
decisão singular. O Parecer foi adotaáo pelo representante da Procuradoria Geral do
Estado '(11.44).

É O RELATÓRIO
, I
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VOTO
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Cuida-se -de Recurso Voluntário interposto em face de decisão
primeira que julgou procedente a acusação de deixar deentrégar a DIEF referente

. maio a novembro'de 2006. '

" , No caso que' se CUioa, à luz do reiatório que dormita neste
processo colhido à 11.04 dos autos, - Consultas de Situação de Entrega - DIEF, está a
prova cabal de que a recorrida não entregvu a SEFAZ os arquivos magnéticos então
reclamados ,na inicial. '

Ao momento cabe, p~rtanto, a aplicação da penai idade
atribuída no Auto de Infração:

U f:!.rr. -jº. A Lei nO -12.670, de 30 de deZerf!Drv dê -1996,
alterada pela Lei w13.418, de 30 de dezembro de
2003, passa a vigorar' com 0$ acréscimos. da aHnea
"e" ao Inciso VI, da alínea "n" ao inciso VI/e da alínea
"I" aó inciso VII-A do arl:123, com a seguinte redação:

"Art. 123....

VI - (.:...).

e} deixar o contribuinte, na forma e nos prazos
regulamentares, de entregar ao fisco a Declaração dé
Informações Econômico-fiscais -, DIEF, ou outra que
venha €i substitui-:/a,multa equivalente' a: .

r...)
2) 200 (duzentas)~Jfirces por documentoff quando
se tratar de contribuinte enquadrado no regime de
Empresa de Pequeno Porte - EPP;.

()".:..... .

Desse' modo, VOTO no SentidO de que sé Conheça ,do
Recur~o Voluntário, negando-lhe provimento, para confirmar a decisão condenatória
proferida em 1a Instância, de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária,
referendado pelo representante da Douta Procuradori~ Geral do Estado.

É COMO VOTO
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DECISÃO

: 4/8

.Vistos, discutidos e examinados os presentes,autos, em que 'é recorrente RANiERE
CASTELO BRANCO CRAVE!RO e recorrido CÉLULA DE, JULGAMENTO DE 1°
INSTÂN'CIA, '

A 2',l Câmara de JUlgamento do Conselho de Recursos Tributários, resolve, por,
unan"imidade de, votos, conhecer do Recurso VOluntário;' negar-lhe provimento, para
Cu~n+l~r-nara r!~"'r:sa-~ ":11nde na~o'ri~ ~roTr ~ri:,;a e'"'n ","<oi i,,~4-A n"j-- '""0<:: 4-er~ll1ç' do' 'iOTn daII u~v v I..o~.. ~ •. _ jJ c. UI •• :::>~aIv.a, I ~ ~ .11, ~~ '<I.~

Conselheira Realtora e" de acordo com o' Parecer da Consultoria Tributária,
referendadopeio representante da Procuradoria Gerai do Estado ..

~ALA- DAS SESSÕES DA 2a CÂr'11A.~ÁDO CONSELHO DE RECURSOS'
TRiBUTÁRiOS, em Fortaleza, aos i~ ~ de ~GOST") de 2009., .

. eDastião Aimeida Araújo
CONSELHEIKO

~~~
. .

I .;. i i ~ • ,. l!""loo ~Jenrza. . -rgei rloianaa RosariO Uias
CONSELHEIRA RELATORA

Menezes de

Ana ivi~~mbÓ Holanda
CONSELHEIRA

Sandra
Castro

PRESENTE:

übiratan Ferreira dOe Andrade
Procurador do Estado
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